
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 100, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1.2 REVOGAR integralmente a Portaria de n.5 088, de 1.2 de
março de 2021.

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 11 de março de 2021.
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